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Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer 

Fundação José Augusto 

 

EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3003 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Janilson do Nascimento Silva, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a)  Janilson do Nascimento 

Silva, brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na rua Esmeraldina Oliveira de Araújo, número 13, São Domingos,  Santo 

Antônio/RN, CEP: 59.255 - 000 inscrito no CPF 110 777 574 - 41; RG 3329082, doravante denominada 
CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e 
condições:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado FLAUTA DOCINHA QUI 
NEM RAPADURA, contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A).  
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

Contrato  (9186131)         SEI 999999/9999-0 / pg. 12



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer 

Fundação José Augusto 

 
c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:                                                 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), 22 de dezembro de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

CPF: 110 777 574 - 41 

 

   

Testemunhas: 

 

 

_______________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5  

 

________________________________ 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297 126 534 - 04 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3004 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Terezinha Alves de Brito, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 

Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a)  Terezinha Alves de Brito, 
brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na rua Dr José Augusto, 182, Centro Acari/RN, CEP: 59.370 - 000 inscrita no CPF 
358 323 554 - 15; RG 588 791, doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e 
outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado DOCES DO SERIDÓ, 
contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 

2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 
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2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 
referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 
– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.    
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos:                                                 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

 

 

Contrato  (9186131)         SEI 999999/9999-0 / pg. 19



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer 

Fundação José Augusto 

 
10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), 22 de dezembro de 2020. 

 

  

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

CPF: 358 323 554 - 15 

 

   

Testemunhas: 

 

 

_______________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5  

 

________________________________ 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297 126 534 - 04 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3005 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Natalia Cristina Pinheiro, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a)  Natalia Cristina 

Pinheiro, brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na rua das Maricotas, 157, Petrópolis, Acari/RN, CEP: 59.370 - 000 
inscrita no CPF 108.235.297-70; RG 1989674, doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que 
mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado AS TÉCNICAS 
ESTENDIDAS: CONCEITOS E CONTEXTOS DE APLICABILIDADE NA MÚSICA CONTEMPORÂNEA 
ERUDITA, contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A 
DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:                                                 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), 22 de dezembro de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

CPF: 108.235.297-70 

 

   

Testemunhas: 

 

 

_______________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5  

 

________________________________ 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297 126 534 - 04 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3007 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E Jonas 
Linhares de Araújo, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR 
ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a)  Jonas Linhares de 

Araújo, brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na rua Manoel Gonçalves de Melo, 263, Bairro Barra Nova, Caicó/RN, 
CEP: 59.300 - 000 inscrita no CPF 031.415.044-74,; RG 001 702 030, doravante denominada CONTRATADO(A), têm 
entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado RECICLANDO E CRIANDO 
ADEREÇOS CARNAVALESCOS, contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA 
DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A).    
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 

referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 

Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 

– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos:                                                 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
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10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), 22 de dezembro de 2020. 

  

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

    Jonas Linhares de Araújo 

   CPF: 031.415.044-74, 

 

   

Testemunhas: 

 

 

_______________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5  

 

________________________________ 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297 126 534 - 04 

 

 

 

___________________________________ 

CONTRATADO 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3009 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Victor Vitoriano Dantas, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 

Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a)  Victor Vitoriano Dantas, 
brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na rua das Maricotas, 157, Petrópolis, Acari/RN, CEP: 59.370 - 000 inscrito no 
CPF 089.281.144-70; RG 002 664 888, doravante denominado CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente 
aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado O PROCESSO CRIATIVO 
DOS COMPOSITORES DE BANDAS FILARMÔNICAS DA REGIÃO SERIDÓ DO RIO GRANDE DO NORTE, 
contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A).  
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:                                                 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), 22 de dezembro de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

CPF: 089.281.144-70 

 

   

Testemunhas: 

 

 

_______________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5  

 

________________________________ 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297 126 534 - 04 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3015/2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Suzete Maria Costa dos Santos Dantas, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a)  Suzete Maria Costa 

dos Santos Dantas, brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na rua Severino Peixoto do Nascimento, 30, Centro, Tenente 

Laurentino Cruz/RN, CEP: 59.338-000 inscrita no CPF 011 062 894 - 20; RG 001 646 434, doravante denominada 
CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e 
condições:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado SAXOFONE, GÊNERO E 
EMPREENDEDORISMO: OFICINA PARA MULHERES SAXOFONISTAS DO SERIDÓ DO RN, contemplado 
EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A).  
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:                                                 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), 22 de dezembro de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

CPF: 011 062 894 - 20 

 

   

Testemunhas: 

 

 

_______________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5  

 

________________________________ 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297 126 534 - 04 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3020 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Karen Mirelly de Freitas Oliveira dos Santos, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS 
E CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a)  Karen Mirelly de Freitas 

Oliveira dos Santos, brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na rua Desembargador Sinval Moreira Dias, 99, 
Umarizal/RN, CEP: 59.865 - 000 inscrita no CPF 124.432.754-93; RG 003 499 055, doravante denominada 
CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e 
condições:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado “PESQUISANDO ÀS 
ESCURAS”, contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A 
DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:                                                 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 
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10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal (RN), 22 de dezembro de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

CPF: 124.432.754-93 

 

   

Testemunhas: 

 

 

_______________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5  

 

________________________________ 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297 126 534 - 04 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3021 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Emanuel Alves Leite, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 

Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a)  Emanuel Alves Leite, 
brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na rua Almino Afonso, 726, Centro, Umarizal/RN, CEP: 59.865 - 000 inscrita no 
CPF 073 716 294 – 50 ; RG 002 439 905, doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente 
aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado “UMARIZAL TERRA DE 
ESTUDOS DE PALHAÇES”, contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 

(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  
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8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:                                                 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal (RN), 22 de dezembro de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

CPF: 073 716 294 – 50 

 

   

Testemunhas: 

 

 

_______________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5  

 

________________________________ 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297 126 534 - 04 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3028/2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
WEDSON MOISES DE SOUZA SILVA  , DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) WEDSON MOISES DE 

SOUZA SILVA brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na rua  Joaquim camarão de Oliveira 42 Maracujá , Santa Cruz /RN, 
CEP: 59.200 – 000 inscrita no CPF 701.106.184-32 RG 003.354.759, doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre 
si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado Projeto de Oficina de Dança: 

Dança em Cena contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A 
DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 
referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 
– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
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10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), 28 de Dezembro de 2020. 

 

  

 

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

WEDSON MOISES DE SOUZA SILVA  

CPF:  701.106.184-32 

 

   

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406.588.214-15 
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UNDA CAO 

EDITAL NP 03/2020 

FORMAÇÃOE PESQUISA TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA

CONTRATO N° 3029 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTAD0 NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Raimundo Nonato Filho, DISPOSTO NAS CLAUSULAS E CONDIÇÖES A 
SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiai, 

641, bairo Tirol, CEP 59020-120, NatalRN, sob o CNPJn 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua lItajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e ofa) Raimundo Nonato 
Filho, brasileiro/a), residente e domiciliado(a) na ua DESEMBARGADOR LCURGO NUNES, 26, BAIRRO CENTRO, 
MARCELINO VIEIRA/RN, CEP: 59.970 - 000 inscrita no CPE 089 887 954 -07; RG 00304971, doravante denominada 

CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e 

Condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do OBJETO: 

1.1.0 presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado PRÁTICA DE LEITURA E 
ESCRITA CRIATIVA, contemplado EDITAL N° 03/2020 FJA FORMAÇÃO E PESQUISA TROCA DE 
SABERES A DISTANCIA. 

1.2. 0 presente Termo tem por base o EDITAL N° 03/2020 FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 

SABERES A DISTANCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente ofa) CONTRATAD0A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

I1-CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) cONTRATAD0 (A): 

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalizaç�o do Estado para a observância das deteminações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos servigos 
2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADOA) não terá nenhum vinculo juridico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, Cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, Com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser fimado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que ofa) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em confomidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei n? 8666/93. 

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 

apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 

perfeição. 
2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados, de foma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas.

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato,
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 

quaisquer iregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de foma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 

substituições de platafomas, redes sociais ou sites de intemet, bem como a mudança de equipamentos quando 

comprovadamente inadequados. 
2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

CLAUSULA TERCEIRA-DAS CcONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor do PREMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corente do país, 
não havendo juros nem coreção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 

CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 

normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSSe a Solução de Consulta DISIT/SRRFO7 n° 7036, de 03 de 

junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019. 

3.2. O recurso serå depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 

úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1.Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artisticas ou cuturais, orundos de repasse 
da Lei Federal n 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentàrña do Govemo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 
Estado da Educação, da Cultura, 
18.201.13.392.022.325601 - Cração Promoção, Fomento e Divulgação a Aristas, Conteúdos e Grupos 
Artisticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 - Premiações Artisticas, Fonte: 0.2.99 Recursos Convênio 

14017/2020; Recursos Ordinários. 

do Esporte e do Lazer Fundação José Augusto, 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÉNCIA 

5.1.0 contrato terá vigéncia de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justficativa e prêvia autorização da Fundação José Augusto. 

CLÁUSULA SEXTA-DOS PRAZOS: 
Ofa) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 

premiação 
b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação; 
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATORIO DE 

EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE:
7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 

penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado, 

7.4. Orientar ofa) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das nomas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativoe 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelola) CONTRATADoA), 
exigindo sua coreção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorência relacionada com a execuç�o do 
serviço e quaisquer falhas Ocomidas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

CLAÚSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRAT0, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n°8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93, "pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

|-adverténcia; 
-multa, na foma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

Ill-suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dos) anos; 

IV-declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos deteminantes da punição ou atéé que seja promovida a reabiitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos 
resultantes e após decorido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

1o Se a muta aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderáá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

$ 20 As sançoes previstas nos incisos , l e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias üteis. 

S 30 A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competéncia exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, confome o caso, facutada a defesa do interessado no respectivo prooesso, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitagão ser requerida após 2 (dois) anos de sua 

aplicação". 

8.3. 0 descumprimento injustifcado das obrigações assumidas nos temos deste EDITAL sujeito(a) ofa) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n ° 8.66693, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 

seguinte: 
8.3.1. Para inexecução parcial: 

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6 (sexto) dia até o limite do 10 (décimo) dia útil, multa de 4 % (quetro por cento): 

c) Serà considerado inexecução total a partr do 11 (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.32. Para inexecução totaB: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de muta de até 10% do seu 

valor bruto. 

8.4.A qualquer tempo, ola) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, Será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 

conjunto dos valores recebidos. 

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em raz�o da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Govemo do Estado do Rio Grande do Norte por um periodo de 2 (dois) anos, nos temos 
do artigo 87, inciso ll, da Lei Federal n°8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Govemo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o periodo de execução do 

projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerà de regular pocedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
dola) CONTRATADO(A) elou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 

CLÁUSULA NONA -DA RESCIsÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos: 

7.1.1. Deteminado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XIll e XVll do artigo 78 da Lei Federal n° 8666/93, notificando-s 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

o(a) CONTRATADO(A) com a 

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA; 

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS: 

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terå, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO consttui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES.
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações elou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos temos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n°8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorentes da assinatura deste termo. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e foma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

Natal(RN), 22 de dezembro de 2020. 

TamWmds Uuncuha 
Joaquim Crispiniano Neto cONTRATADO(A) 

Diretor-Geral da FJA CPF: 089 887 954-07 
CPF: 085.759.594-68 

Testemunhas: 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214-5 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297 126 534 -04 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3033 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Talita Tamara Agostinho de Souza, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a)  Talita Tâmara 

Agostinho de Souza, brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na rua Antônio Andrade Sobrinho, 20, Nossa Senhora dos 

Navegantes/Areia Branca//RN, CEP: 59.655 - 000 inscrita no CPF 016 973 284 - 31; RG 003 086 749, doravante 
denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas 
essenciais e condições:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado ABRAÇO - UM 
PROCESSO DE PESQUISA, CRIAÇÃO E AFETO, contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E 
PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual.  

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:                                                 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), 23 de dezembro de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

CPF: 016 973 284 - 31 

 

   

Testemunhas: 

 

 

_______________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5  

 

________________________________ 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297 126 534 - 04 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3035/2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Dennis Emanuel Xaxá da Silva, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a)  Dennis Emanoel Xaxá 

da Silva, brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na rua Euclides Deocleciano, 79 a, PTE Costa e Silva, Mossoró/RN, 
CEP: 59.628 - 200 inscrita no CPF 017.067.924 – 17; RG 002.814.234, doravante denominada CONTRATADO(A), têm 
entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado LINGUAGEM TEATRAL 
NA ESCOLA: O TEATRO COMO PRÁTICA PEDAGÓGICA NA FORMAÇÃO DE EDUCADORES DA REDE 
PÚBLICA DE MOSSORÓ, contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:                                                 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 
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10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal (RN), 23 de dezembro de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

CPF: 017.067.924 – 17 

 

   

Testemunhas: 

 

 

_______________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5  

 

________________________________ 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297 126 534 - 04 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3037 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Integra comunicação, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) Íntegra Comunicação 

CNPJ:20.747.944/0001-34 aqui representado por  Izaira Thalita da Silva Lima, brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na 

rua Laura Estrela, 356, casa 10, Mossoró/RN, CEP: 59.613-650 inscrita no CPF 032.782.584-79,; RG 1.718.196, doravante 
denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas 
essenciais e condições:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado #VEMQUETEM - OFICINA 
DE MÍDIAS SOCIAIS, contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 
referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 
– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos:                                                 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
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10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal (RN), 23 de dezembro de 2020. 

                                   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

CPF: 032.782.584-79 

 

   

Testemunhas: 

 

 

_______________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5  

 

________________________________ 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297 126 534 - 04 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3038/2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Natalia Cristina Negreiros Evangelista, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a)  Natalia Cristina 

Negreiros Evangelista, brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na rua Pastor Ramiro Martins de Oliveira, 469 – 
Aeroporto – Apto 201,Mossoró/RN, CEP: 59.607 - 220 inscrita no CPF 090.514.044-33; RG 001811293, doravante 
denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas 
essenciais e condições:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado DANCE(ON) – HISTÓRIAS 
E EXPERIMENTOS EM UMA NOVA REALIDADE, contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E 
PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual.              

  

Contrato  (9186151)         SEI 999999/9999-0 / pg. 181



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer 

Fundação José Augusto 

 
2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A).  

2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 

premiação;                                              
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b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.   
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§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:                                                 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal (RN), 23 de dezembro de 2020. 

 

  

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

CPF: 090.514.044-33 

 

   

Testemunhas: 

 

 

_______________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5  

 

________________________________ 
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Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297 126 534 - 04 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3039/2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Francisca Lenilda da Silva, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a)  Francisca Lenilda da 

Silva, brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na  Av Alberto Maranhão, 525, Belo Horizonte, Área Urbana, Mossoró/RN, 
CEP: 59.600 - 475 inscrita no CPF 489.455.954-49; RG 001 248 194, doravante denominada CONTRATADO(A), têm 
entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado ARTE PARA A VIDA, 
contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 

2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição.  
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2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9).  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:                                                 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 
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10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal (RN), 23 de dezembro de 2020. 

 

  

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

CPF: 489.455.954-49 

 

   

Testemunhas: 

 

 

_______________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5  

 

________________________________ 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297 126 534 - 04 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3044 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
ASSOCIACAO CULTURAL CIDADE VIVA, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a)  ASSOCIACAO 

CULTURAL CIDADE VIVA, CNPJ: 24.027.796/0001-34 aqui representada por João Wilson Leite Ribeiro, brasileiro(a),  
residente e domiciliado(a) na rua Sinha Leite, 89, Presidente Costa e Silva/Área Urbana, Mossoró/RN, CEP: 59625-320 
inscrita no CPF 064.030.718-31; RG 2019829,, doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente 
aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado A arte do ator é criar 
personagens, contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A 
DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A).  
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 

referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 

Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 

– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos:                                                 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
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10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal (RN), 23 de dezembro de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

CPF: 064.030.718-31 

 

   

Testemunhas: 

 

 

_______________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5  

 

________________________________ 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297 126 534 - 04 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3045/2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Odara Inaê dos Santos, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a)  Odara Inaê dos 

Santos, brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na rua  Haroldo Gurgel , n 429 - Alto da Conceição Mossoró /RN, CEP: 
59600-390 inscrita no CPF 093.942.644-77 ; RG :002.945.477, doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o 
que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado Sentimento, Dança e 
Movimento, contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A 
DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual.  

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:                                                 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal (RN), 23 de dezembro de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

CPF: 093.942.644-77 

 

   

Testemunhas: 

 

 

_______________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5  

 

________________________________ 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297 126 534 - 04 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3046 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E Valter 
Carlos de Menezes, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a)  Valter Carlos de 

Menezes, brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na rua Francisco Heronildes da Silva, no 18 – Aeroporto, Mossoró/RN, 
CEP: 59607-230 inscrita no CPF 017 510 284 - 88; RG 003217912,, doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre 
si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado Cante pra Valer!, 
contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 

2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição.  
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2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 
referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 
– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE:  
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7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:    
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8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos:                                                 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal (RN), 23 de dezembro de 2020. 

 

  

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

CPF: 017 510 284 - 88 

 

   

Testemunhas: 

 

 

_______________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5  

 

________________________________ 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297 126 534 - 04 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3049 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Claudia Maria Azevedo Xavier, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a)  Claudia Maria Azevedo 

Xavier, brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na rua Frederico Trota, 159, Alto de São Manoel, Bloco C, Apto 402, 
Mossorá/RN, CEP: 59.631-190 inscrita no CPF 672.450.564-04; RG 1.149.041, doravante denominada 
CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e 
condições:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado TÉCNICA VOCAL PARA O 
TEATRO MUSICAL: Técnicas para o uso da voz falada e cantada., contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - 
FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:                                                 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 
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10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal (RN), 23 de dezembro de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

CPF: 672.450.564-04 

 

   

Testemunhas: 

 

 

_______________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5  

 

________________________________ 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297 126 534 - 04 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3052 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Grupo Arruaca de Teatro, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a)  Grupo Arruaca de 

Teatro,CNPJ: 09.394.479/0001-62 aqui representado por José Augusto Pinto brasileiro(a),  residente e 

domiciliado(a) na rua José Lins de Oliveira, 13 – Rincão / Conjunto Vingt Rosado, Mossoró/RN, CEP: 59626-370 inscrita 
no CPF 405.880254-53; RG606263, doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam 
e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado Oficina de Teatro de 
Formas Animadas com Ênfase no Mamulengo, contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E 
PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:                                                 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal (RN), 23 de dezembro de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

CPF: 405.880254-53 

 

   

Testemunhas: 

 

 

_______________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5  

 

________________________________ 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297 126 534 - 04 
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EDITAL N" 03/2020 

F O R M A Ç Ã O E PESQUISA • TROCA DE S A B E R E S A D I S T Â N C I A 

CONTRATO N° 3058/2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A F U N D A Ç Ã O J O S É AUGUSTO 
(FJA) , REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Ruam Carlos Oliveira de Melo, DISPOSTO NAS C L Á U S U L A S E 
C O N D I Ç Õ E S A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiai, 
641. bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ n" 08.327.389/0001-96 doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68. RG 209.723 SSP/RN residente e domiciliado a Rua Itajà, número 10, Lagoa 
Nova. Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) Ruam Carlos Oliveira 
de Melo, brasileiro(a), residente e domiciliado(a) na rua Valdemar Queiroz de Almeida, Rocas, Pendências/RN, CEP: 
59.504-000 inscrita no CPF 016.940.954-60; RG 002.899.686 doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o 
que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições: 

C L Á U S U L A PRIMEIRA - DO O B J E T O : 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado A arte de maquiar, 
contemplado EDITAL N" 03/2020 - FJA - F O R M A Ç Ã O E PESQUISA - TROCA DE S A B E R E S A D ISTÂNCIA . 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL N° 03/2020 - FJA - F O R M A Ç Ã O E PESQUISA - TROCA DE 
S A B E R E S A D ISTÂNCIA , que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena c iênc ia sobre seu conteúdo. 

II - C L Á U S U U SEGUNDA - DAS O B R I G A Ç Õ E S E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A): 

2.1. Executar os serv iços de acordo com as espec i f i cações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à f isca l ização do Estado para a observânc ia das de te rm inações da cont ra tação; 

2.2. Zelar pela boa e completa pres tação dos serv iços; 

2.3. Observar e respeitar as Leg is lações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, prev idenc iár ios, sociais e outras obr igações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vinculo jur íd ico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horár io estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábi l qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as d ispos ições contidas no presente contrato, em conformidade com suas c láusulas e 
normas dispostas na Lei n° 8666/93. 

2.8. Receber os valores contratuais pela e x e c u ç ã o das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e ex igênc ias estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as or ientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 

2.10. Cumprir fielmente as obr igações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
per fe ição. 
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2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às rec lamações formuladas. 

2.12. Arcar com as rec lamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das prov idênc ias necessár ias para a cor reção, evitando re inc idências das inf rações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como r á a t a r toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as so l ic i tações de 
subst i tu ições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados. 

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obr igações assumidas, 
todas as cond ições de habi l i tação e se leçâo exigidas no EDITAL. 

C L Á U S U L A TERCEIRA - DAS C O N D I Ç Õ E S DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor do P R É M I O é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do pais, 
n ã o havendo juros nem cor reção monetár ia , a ser depositado na conta corrente bancár ia indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação es tão em conformidade com as 
normas tr ibutár ias estabelecidas para o ISS, INSS e a So lução de Consulta DISIT/SRRF07 n" 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019. 

3.2. O recurso será depositado em conta bancár ia definida pelo(a) CONTRATADO(A) em a té 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

C L Á U S U L A QUARTA - DA D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A : 

4.1. Os recursos necessár ios ao desenvolvimento dessas atividades art íst icas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal n° 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do o rçamen to geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exerc íc io fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um m i l h ã o e cinquenta 
mil reais), por meio da do tação o rçamentár ia do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 
Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / F u n d a ç ã o José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 - Cr iação Promoção , Fomento e Divu lgação a Artistas, Con teúdos e Grupos 
Art íst icos, no Elemento de Despesa: 3390.31 - Premiações Art íst icas, Fonte: 0.2.99 - Recursos C o n v é n i o 
14017/2020; - Recursos Ordinár ios . 

C L Á U S U L A QUINTA - DA V I G Ê N C I A 

5.1. O contrato terá v igência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTFÍATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prév ia au to r i zação da Fundação J o s é Augusto. 

C L Á U S U L A SEXTA - DOS PRAZOS: 

0(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. A té 15 (quinze) dias para iniciar a e x e c u ç ã o do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação ; 

b. A té 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação; 

c. A té o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o R E L A T Ó R I O DE 
E X E C U Ç Ã O DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

RIO GRANDE 
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C L Á U S U L A S É T I M A - DAS O B R I G A Ç Õ E S E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as d ispos ições regulamentares dos serv iços e c láusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, n ã o eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à e x e c u ç ã o das atividades 
previstas no cronograma de e x e c u ç ã o do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serv iços que não estejam em 
desacordo com as cond ições e ex igênc ias especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obr igações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo m á x i m o de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocor rênc ia relacionada com a execução do 
serv iço e quaisquer falhas ocomdas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou in f ração a qualquer d ispos ição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas apl icáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal rf 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93, "pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicarão contratado as seguintes sanções: 

I - advertência: 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato: 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos: 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motívos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I. Ill e ÍV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dás) anos de sua 
aplicação". 
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8.3. O descumprimento injustificado das obr igações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n " 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte: 

8.3.1. Para inexecução parcial: 

a) atraso a té 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6° (sexto) dia a té o limite do 10° (déc imo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento); 

c) Será considerado inexecução total a partir do 11 ° (déc imo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devo lução do valor integral do PRÉMIO , acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto. 

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de t rês p remiações , em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos. 

8.5. A FJA, na ap l icação das sanções , cons iderará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. 0(A) CONTRATADO(A) e seus responsáve is declarados inadimplentes em razão da inadequada ap l i cação 
dos recursos recebidos, ou pelo n ã o cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um per íodo de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal n" 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não d ivu lgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação J o s é Augusto, durante o per íodo de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer h ipótese, a ap l icação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da not i f icação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou pub l i cação no DOE, com a respectiva d isponib i l ização dos autos para consulta. 

C L Á U S U L A NONA - DA R E S C I S Ã O E E X T I N Ç Ã O DO CONTRATO: 

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de in terpe lação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal n" 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos: 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da F u n d a ç ã o J o s é Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n» 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A) com a 
antecedênc ia mín ima de 30 (trinta) dias; 

7.1.2. Amigáve l , por acordo entre as partes, desde que haja conven iênc ia para a FJA; 

7.1.3. Judicial, nos termos da leg is lação processual, vigente à época da resc isão contratual. 

C L Á U S U L A D É C I M A - DOS PRAZOS: 

10.1. Este CONTRATO n ã o estabelece entre as P A R T E S nenhuma forma de dependênc ia , sociedade, 
assoc iação, parceria ou responsabilidade sol idár ia ou conjunta, como t a m b é m não há qualquer grau de 
subord inação h ierárquica ou de dependênc ia económica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTFÍATO, nenhuma parte terá, nem tampouco dec larará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as P A R T E S e toda e qualquer a l teração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas in formações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da cont ra tação e na v igênc ia deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 
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10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as d ispos ições da Lei Federai n° 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer ques tões decorrentes da assinatura deste termo. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na p resença de duas testemunhas, que t a m b é m assinam e d ã o cumprimento às ex igênc ias e formalidades legais. 

Natal (RN), 23 de dezembro de 2020. 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CONTRATADO(A) 

CPF: 016.940.954-60 

CPF: 085.759.594-68 

Testemunhas: 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 2 1 4 - 5 

V. 

Joaquim Carios Cardoso de França 

CPF 297 126 534-04 
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